


SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

Conselho Nacional do Meio Ambiente–CONAMA

MEMÓRIA DE REUNIÃO

8a Reunião do Grupo de Trabalho (GT) sobre NORMAS PARA LICENCIAMENTO AMBIENTAL DE OBRAS DE DRAGAGEM E GESTÃO DO MATERIAL DRAGADO EM ÁGUAS JURISDICIONAIS BRASILEIRAS, constituído na Câmara Técnica Permanente de Controle Ambiental do CONAMA.

Data: 15 e 16 de maio de 2003.

Local: Centro de Treinamento do IBAMA (CENTRE), em Brasília.
Processo no 02000.001361/2002-79.

Atendendo ao convite encaminhado pelo Ofício Circular no 31 do CONAMA / MMA, de 30 de abril de 2003, para a 8a Reunião do GT sobre NORMAS PARA LICENCIAMENTO AMBIENTAL DE OBRAS DE DRAGAGEM E GESTÃO DO MATERIAL DRAGADO EM ÁGUAS JURISDICIONAIS BRASILEIRAS, estiveram presentes diversos representantes governamentais e da sociedade civil organizada. A lista de presença encontra-se anexa ao Processo.

A Reunião iniciou-se por volta das 09:30 horas do dia 15/MAI, com a abertura procedida pelo Sr. Helder Torres, Representante do CONAMA, que deu as boas vindas aos presentes e passou a palavra ao Comandante Lucas, Coordenador do GT.

Os trabalhos foram iniciados examinando-se uma nova versão da Minuta de Resolução, apresentada pelo Coordenador, com base na Versão 08 porém retirados todos os aspectos de licenciamento ambiental, conforme orientação do MMA. 

O Coordenador participou que irá solicitar à Câmara Técnica de Controle Ambiental do CONAMA, na próxima reunião daquela Câmara prevista para o dia 23/MAI, a ampliação regimental prevista, de seis meses, para a conclusão dos trabalhos do GT.

A Representante da CETESB participou que a CETESB é de posição que sejam mantidos nesta Resolução os aspectos referentes à disposição de material dragado em terra, previstos nos itens 2.4 e 2.4.1 da Versão 08 da Minuta de Resolução, e que encaminhará ao Relator uma nova proposta de texto nesse sentido, para discussão na próxima reunião do GT.

A Representante da FEEMA corroborou a posição apresentada pela representante da CETESB, sobre a inclusão dos aspectos referentes à disposição do material dragado em terra no texto da Resolução.

O Representante da ANTAQ participou que aquela Agência se posicionou pela manutenção do objetivo inicial da Resolução, ou seja, pela discussão do licenciamento ambiental dos empreendimentos de dragagem e pela avaliação econômica da Resolução em curso.

O Representante da ABTP participou que: “recebemos a nova proposta de texto da Resolução na presente reunião e aguardamos o seu envio, por E-mail, para que possamos apreciá-la globalmente, inclusive quanto aos aspectos pertinentes às tipicidades do licenciamento da dragagem ora retirados, notadamente as tipicidades da dragagem de manutenção, para que possamos nos pronunciar futuramente sobre o assunto”.

A Minuta da Ata da 7a Reunião do GT foi apreciada e aprovada, com pequenas alterações de forma, sem alterações do seu conteúdo. 

Ficou acertado que deverão ser encaminhadas pelo Relator, por E-mail, a todos os participantes do GT, uma cópia da:

· Ata da 7a Reunião;

· Minuta da Ata da 8a Reunião; e

· Versão 09 da Minuta de Resolução, resultante dos trabalhos conduzidos na 8a Reunião do GT. 

Ficou inicialmente acertado que a próxima reunião do GT deverá ser realizada nos dias 16 e 17 /JUN, em Vitória, ES, dependendo de confirmação do CONAMA. 

Por volta das 13:00 horas do dia 16/MAI o Coordenador agradeceu a presença de todos e deu por encerrada a Reunião.

GILBERTO HUET DE BACELLAR SOBRINHO

                                                                                                                       (Relator)
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